
Estado do Rio de I aneiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 152/2018 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

CONSIDERANDO as Leis Municipais n° 1962/2015 e 2236/2018. 

RESOLVE: 

Art. 1 () - Nomear os membros que constituirão o Comitê de Investimentos do Instituto 
de Pensão, Aposentadoria e Benefícios do Município de Cordeiro. 

Membros Efetivos 

I - Márcio Vinicius Benedicto de Oliveira, funcionário efetivo e neste ato como Presidente 
do IPAMC, matrícula 09111035. 

11 - Filipe Prata de Souza, neste ato como Diretor de Administração e Finanças do IPAMC, 
matrícula 09117055. 

111 - Jussara Silva de Souza, nesse ato como Funcionária Efetiva Cedida ao Município de 
Cordeiro/IPAMC, matrícula 0674. 

Membros Suplentes 

IV - Danilo Cumial Bastos, nesse ato como Diretor de Previdência do IP AMC, matrícula 
09117045. 

V - Thiago Da Costa Campos De Queiroz, nesse ato como funcionário efetivo da 
Prefeitura Municipal de Cordeiro, matrícula 400111198. 

VI - Rodrigo Damião Gomes, neste ato como funcionário efetivo da Prefeitura Municipal 
de Cordeiro, matrícula 400121239. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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